
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1257/88 

o PREFEI'n> MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 
de auaa atribuições leqaia~ faço saber que a c!MARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei1 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, o INSTITUTO~ 
SILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL - IBDF, o INSTr. 
TUTO DE TE.RRAS, CARTOGRAFIAS B FLORESTAS - ITCF, e o 
CORPO DE BOMBEIROS DA POr..lCIA MILITAR/ES, com o obj!_ 
tivo de preservação e vigjlinoia da região do •Mestre 
Ãlvaro", no Município da ,Serra - ES .• 

Art. 29 - A• competências da Prefeitura Municipal da Serra e dc8 

demais Orgãoa, apontados .no Art, 19, serão especific~ 
doa em Cláusulas, nio cabendo qualquer ônus à Munic! 
palidade. 

Art. 39 - Bata Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contririO. 
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